
PORTARIA Nº 033/2022 – GP – NOMEIA
– THAYSA CAMILA DA SILVA
CAMILO, inscrita no CPF sob nº
102.484.374-29, para ocupar o Cargo em
Comissão de COORDENADORA
ADMINISTRATIVA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 033/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – THAYSA CAMILA DA SILVA CAMILO, inscrita no CPF sob nº , para ocupar
o Cargo em Comissão de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-033-2022-gp-nomeia-thaysa-camila-da-silva-camilo-inscrita-no-cpf-sob-no-102-484-374-29-para-ocupar-o-cargo-em-comissao-de-coordenadora-administrativa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-033-2022-gp-nomeia-thaysa-camila-da-silva-camilo-inscrita-no-cpf-sob-no-102-484-374-29-para-ocupar-o-cargo-em-comissao-de-coordenadora-administrativa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-033-2022-gp-nomeia-thaysa-camila-da-silva-camilo-inscrita-no-cpf-sob-no-102-484-374-29-para-ocupar-o-cargo-em-comissao-de-coordenadora-administrativa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-033-2022-gp-nomeia-thaysa-camila-da-silva-camilo-inscrita-no-cpf-sob-no-102-484-374-29-para-ocupar-o-cargo-em-comissao-de-coordenadora-administrativa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-033-2022-gp-nomeia-thaysa-camila-da-silva-camilo-inscrita-no-cpf-sob-no-102-484-374-29-para-ocupar-o-cargo-em-comissao-de-coordenadora-administrativa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-033-2022-gp-nomeia-thaysa-camila-da-silva-camilo-inscrita-no-cpf-sob-no-102-484-374-29-para-ocupar-o-cargo-em-comissao-de-coordenadora-administrativa/


Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) LUIZA DA CONCEIÇÃO
PONTES GUILHERME, matrícula 000141,
ocupante do cargo de A.S.G

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 010/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) LUIZA DA
CONCEIÇÃO PONTES GUILHERME, matrícula 000141, ocupante do cargo de , lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para tratar de interesses particulares com base no
artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
do dia 01 de fevereiro de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-luiza-da-conceicao-pontes-guilherme-matricula-000141-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-luiza-da-conceicao-pontes-guilherme-matricula-000141-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-luiza-da-conceicao-pontes-guilherme-matricula-000141-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-luiza-da-conceicao-pontes-guilherme-matricula-000141-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-luiza-da-conceicao-pontes-guilherme-matricula-000141-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2022 – GP – Concede
Licença para Acompanhamento de
Tratamento de Saúde de Familiar de 03
meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Suziane
Evaristo da Costa

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 009/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar de 03
meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Suziane Evaristo da Costa, matrícula 000915, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, com base no artigo nº 88 da Lei Complementar 001/1997.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir do dia 01 de janeiro de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-suziane-evaristo-da-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-suziane-evaristo-da-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-suziane-evaristo-da-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-suziane-evaristo-da-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-suziane-evaristo-da-costa/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2022 – GP – DESIGNA –
o(a) servidor(a) efetivo MARIA ADRIANA DA
SILVA REIS FAUSTINO, inscrita no CPF sob
n° 012.885.154-64, matricula sob n° 001047,
ocupante do cargo efetivo de AGENTE
ADMINISTRATIVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 007/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR – o(a) servidor(a) efetivo MARIA ADRIANA DA SILVA REIS FAUSTINO,
inscrita no CPF sob n° , matricula sob n° 001047, ocupante do cargo efetivo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para exercer suas funções
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2022-gp-designa-oa-servidora-efetivo-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-inscrita-no-cpf-sob-n-012-885-154-64-matricula-sob-n-001047/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2022-gp-designa-oa-servidora-efetivo-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-inscrita-no-cpf-sob-n-012-885-154-64-matricula-sob-n-001047/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2022-gp-designa-oa-servidora-efetivo-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-inscrita-no-cpf-sob-n-012-885-154-64-matricula-sob-n-001047/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2022-gp-designa-oa-servidora-efetivo-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-inscrita-no-cpf-sob-n-012-885-154-64-matricula-sob-n-001047/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2022-gp-designa-oa-servidora-efetivo-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-inscrita-no-cpf-sob-n-012-885-154-64-matricula-sob-n-001047/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-007-2022-gp-designa-oa-servidora-efetivo-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-inscrita-no-cpf-sob-n-012-885-154-64-matricula-sob-n-001047/


 

Art. 2º– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA
VIEIRA, matrícula 000157, ocupante do
cargo de A.S.G

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 011/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-conceicao-de-lima-vieira-matricula-000157-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-conceicao-de-lima-vieira-matricula-000157-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-conceicao-de-lima-vieira-matricula-000157-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-conceicao-de-lima-vieira-matricula-000157-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-conceicao-de-lima-vieira-matricula-000157-ocupante-do-cargo-de-a-s-g/


Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) MARIA CONCEIÇÃO
DE LIMA VIEIRA, matrícula 000157, ocupante do cargo de , lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, para tratar de interesses particulares com base no artigo nº 96 do regime
jurídico único dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
do dia 01 de fevereiro de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 008/2022 – GP – Concede
Licença para Acompanhamento de
Tratamento de Saúde de Familiar de 03
meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria
Betânia Bezerra

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 008/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-betania-bezerra/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-betania-bezerra/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-betania-bezerra/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-betania-bezerra/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2022-gp-concede-licenca-para-acompanhamento-de-tratamento-de-saude-de-familiar-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-betania-bezerra/


lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar de 03
meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Betânia Bezerra, matrícula 000951, ocupante do cargo
de MERENDEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com base no artigo nº 88
da Lei Complementar 001/1997.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
do dia 01 de fevereiro de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2022 – GP – EXONERA A
PEDIDO – EVERTON RAFAEL FERNANDES
SOARES, inscrito no CPF sob nº
704.009.504-13, ocupante do Cargo em
Comissão SUBCOORDENADOR DE
COMUNICAÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-006-2022-gp-exonera-a-pedido-everton-rafael-fernandes-soares-inscrito-no-cpf-sob-no-704-009-504-13-ocupante-do-cargo-em-comissao-subcoordenador-de-comunicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-006-2022-gp-exonera-a-pedido-everton-rafael-fernandes-soares-inscrito-no-cpf-sob-no-704-009-504-13-ocupante-do-cargo-em-comissao-subcoordenador-de-comunicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-006-2022-gp-exonera-a-pedido-everton-rafael-fernandes-soares-inscrito-no-cpf-sob-no-704-009-504-13-ocupante-do-cargo-em-comissao-subcoordenador-de-comunicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-006-2022-gp-exonera-a-pedido-everton-rafael-fernandes-soares-inscrito-no-cpf-sob-no-704-009-504-13-ocupante-do-cargo-em-comissao-subcoordenador-de-comunicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-006-2022-gp-exonera-a-pedido-everton-rafael-fernandes-soares-inscrito-no-cpf-sob-no-704-009-504-13-ocupante-do-cargo-em-comissao-subcoordenador-de-comunicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-006-2022-gp-exonera-a-pedido-everton-rafael-fernandes-soares-inscrito-no-cpf-sob-no-704-009-504-13-ocupante-do-cargo-em-comissao-subcoordenador-de-comunicacao/


PORTARIA Nº 006/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais,
de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – EVERTON RAFAEL FERNANDES SOARES, inscrito no CPF sob nº
, ocupante do Cargo em Comissão SUBCOORDENADOR DE COMUNICAÇÃO, lotado na Secretaria
Municipal de Comunicação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2022.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de janeiro de 2022.

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 004/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) FRANCISCO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2022-gp-republicado-por-incorrecao/


GILMAR GOMES, matrícula 000603, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores
civis do Município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de
janeiro de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 04 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2021 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) FRANCISCO GILMAR GOMES,
matrícula 000603, ocupante do cargo
de PROFESSOR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 004/2021 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2021-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2021-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2021-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2021-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2021-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilmar-gomes-matricula-000603-ocupante-do-cargo-de-professor/


RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) FRANCISCO
GILMAR GOMES, matrícula 000603, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores
civis do Município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de
janeiro de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 04 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 003/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-003-2022-gp-republicado-por-incorrecao/


 

Art. 1º – EXONERAR – ROMÁRIO EVANGELISTA FERNANDES, inscrito no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em Comissão de VICE – DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de janeiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


